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DECRETOS

Decreto 0086 de 14/01/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2339078 e CRC: B19E8C60). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0086, DE 14 DE JANEIRO DE 2026
  

Dispõe sobre a revogação do Decreto n. 2526 de 02 de
outubro de 2025 que designou Iza da Costa Almeida.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica revogado o Decreto n. 2526 de 02 de outubro de 2025, que designou Iza da Costa Almeida, para
exercer as funções atribuídas ao cargo de Superintendente Geral da Secretaria Municipal de Educação do
Município de Ji-Paraná, no qual respondia interinamente e cumula�vamente.
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de
dezembro de 2025.

Palácio Urupá, em 14 de janeiro de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 14/01/2026 às 14:04, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2339078 e o código verificador B19E8C60.

Docto ID: 2339078 v1

Decreto 0087 de 14/01/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2339143 e CRC: 6AF5C941). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0087, DE 14 DE JANEIRO DE 2026
  

Exonera, a pedido, Iza da Costa Almeida, do cargo em
comissão de Assessora Administra�va, da Secretaria
Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, Iza da Costa Almeida, do cargo em comissão de Assessora Administra�va,
da Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de
dezembro de 2025.

Palácio Urupá, em 14 de janeiro de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 14/01/2026 às 14:04, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2339143 e o código verificador 6AF5C941.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 14/01/2026 10:05

Docto ID: 2339143 v1

Decreto 0088 de 14/01/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2339229 e CRC: CE494017). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0088, DE 14 DE JANEIRO DE 2026
  

Nomeia Chris�an Ferreira Mar�ns, para ocupar
interinamente o cargo em comissão de Superintendente
Geral da Secretaria Municipal de Educação do Município
de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

Considerando o teor do Memorando 9 de 13/01/2026 (ID 2338138)

Considerando que a servidora Isabela Xavier Fonseca encontra-se de licença maternidade, e

Considerando o teor do ar�go 49, §§ 1º, 2º e 3º, da Lei nº 1405, de 22 de julho de 2005, 

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Chris�an Ferreira Mar�ns, para ocupar interinamente o cargo em comissão de
Superintendente Geral da Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.

Parágrafo Único. A nomeação é válida para o período em que a �tular es�ver afastada de licença
maternidade.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 13 de janeiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 14 de janeiro de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 14/01/2026 às 14:04, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2339229 e o código verificador CE494017.

Decreto 0088 de 14/01/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2339229 e CRC: CE494017). Pág: 2/2

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 14/01/2026 10:05

Docto ID: 2339229 v1

Decreto 0089 de 14/01/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2339276 e CRC: 6B762B05). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0089, DE 14 DE JANEIRO DE 2026
  

Nomeia Wesley Félix Morais, para ocupar o cargo em
comissão de Assessor Administra�vo, da Secretaria
Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260); e

Considerando o teor do Memorando 4 de 09/01/2026 (ID 2332689)

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Wesley Félix Morais, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Administra�vo, da
Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 12 de janeiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 14 de janeiro de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 14/01/2026 às 15:07, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2339276 e o código verificador 6B762B05.

Docto ID: 2339276 v1
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Affonso Antônio Cândido
Prefeito

Silas Rosalino de Queiroz
Procuradoria-Geral do Município

Robson Magno Clodoaldo Casula
Secretaria Municipal de Administração - interino 

Renato Antonio Fuverki
Secretaria Municipal de Planejamento

Cristiano Ramos Pereira
Secretaria Municipal de Saúde

Valquíria Rodrigues Luz de Andrade
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos - Interina 

Antônio Marcos dos Santos
Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habitação

Priscila Midiã Martins Nascimento 
Controladoria Geral do Município

Anderson Cavalcante Oliveira
Secretaria Municipal de Fazenda

Marcus Vinicius Cândido
Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária

Luiz Adolfo Petinati Domene
Secretaria Municipal de Industria e Comercio

Robson Magno Clodoaldo Casula
Secretaria Municipal de Educação

João Luiz Barbosa
Secretária Municipal de Meio Ambiente

Alessandro Barroso Duarte 
Secretaria  Municipal de  Esportes e Lazer

Sirlene Muniz Ferreira e Cândido
Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família

Fábio Gonçalves - Interinamente 
Agência  Reg.  de  Ser.  Públicos  Delegados  do  Mun. de Ji-Paraná

 Oribe Alves Junior 
Autarquia  Municipal  de  Trânsito e  Transporte

Diego Donizete da Silva Santos
Secretaria de Desenvolvimento e Assuntos Estratégicos - Interino

Keila Barbosa da Silva
Fundação  Cultural

Yuri Dias Ferreira de Mesquita
Secretário Municipal de Governo

Edísio Barroso
Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná

Aquila Quenupe 
Secretaria Municipal de Proteção e Bem Estar Animal do Município

Lourrant Cantão Pessoa
Superintendência de Compras e Licitações

Armando Reigota Ferreira Filho 
Corregedoria Geral do Município

Danilo Carrilho Cardoso
Coordenadoria de Comunicação Social

Decreto 0090 de 14/01/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2339325 e CRC: 91ADE736). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0090, DE 14 DE JANEIRO DE 2026
  

Dispõe sobre a revogação do Decreto n. 2998 de 10 de
Dezembro de 2025, que renovou a cessão da servidora
municipal Tainara Catarino de Assunção, ao Município de
Porto Velho - Rondônia.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando 25 de 13/01/2026 (ID 2337035)
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica revogado o Decreto n. 2998 de 10 de Dezembro de 2025, que renovou a cessão da servidora
municipal Tainara Catarino de Assunção, ao Município de Porto Velho - Rondônia.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 1º de janeiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 14 de janeiro de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 14/01/2026 às 14:04, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2339325 e o código verificador 91ADE736.

Docto ID: 2339325 v1

Decreto 0091 de 14/01/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2340040 e CRC: 4000A828). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0091, DE 14 DE JANEIRO DE 2026
  

Nomeia Comissão Especial para proceder a avaliação de
desempenho do Estágio Probatório dos servidores da
Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-
Paraná, e dá outras providências.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,

Considerando o que determina o § 1º do art. 38 da Lei Municipal n. 1405/2005; e

Considerando o teor do Oficio 19 de 12/01/2026 (ID 2335125)
 
D E C R E T A:

Art. 1º Ficam nomeados os servidores públicos municipais abaixo relacionados, para integrarem a Comissão
Especial de Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório dos servidores da Secretaria Municipal de
Educação do Município de Ji-Paraná, composta pelos membros a seguir nominados:

I - Cris�ano Terto da Silva - Presidente;
II - Alessandra Baldissera - Membro;
III - Alex Francisco Ba�sta - Membro;
IV - Ivanete Alves dos Santos Soares;
V - Jakson Felberk de Almeida - Membro;
VI - Ligia Maria do Nascimento Maciel da Silva - Membro;
VII - Rosana Ferreira Anhes - Membro;
VIII - Valquíria Rodrigues de Melo.

Art. 2º A Comissão Especial ora nomeada deverá observar os critérios legais estabelecidos pela Lei
Municipal n. 1405/2005 e demais regras que regulamentam.

Art. 3º Serão sem ônus adicionais para o Município e considerados de relevância os trabalhos
desenvolvidos pelos membros que integram a presente Comissão Especial.

Art. 4º Fica revogado o Decreto n. 3105 de 30 de dezembro de 2025.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, em 14 de janeiro de 2026.

[assinado eletronicamente]

Decreto 0091 de 14/01/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2340040 e CRC: 4000A828). Pág: 2/2

AFFONSO CÂNDIDO
Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 14/01/2026 às 14:04, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2340040 e o código verificador 4000A828.

Docto ID: 2340040 v1
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Decreto 0092 de 14/01/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2340234 e CRC: D8427FB6). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0092, DE 14 DE JANEIRO DE 2026
  

Designa o servidor Renato Viga�o Bonilha, para exercer
as funções de Diretor da Divisão de Vigilância Sanitária,
da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-
Paraná, e dá outras providências.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica designado o servidor Renato Viga�o Bonilha, fiscal sanitário do Município de Ji-Paraná, para
exercer as funções de Diretor da Divisão de Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Ji-Paraná, com exclusividade.

Parágrafo Único: Pela execução das a�vidades o servidor receberá mensalmente o vencimento básico,
acrescido do valor correspondente à função gra�ficada de Diretor da Divisão de Vigilância Sanitária, mais
produ�vidade fiscal referente a 5.000 (cinco mil) cotas

Art. 2º Ficam revogados os Decretos nos 0030/2026(ID 2333046)  e  0075/2026 (ID 2337341).

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 05 de janeiro
de 2026.

Palácio Urupá, em 14 de janeiro de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 14/01/2026 às 15:07, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2340234 e o código verificador D8427FB6.

Docto ID: 2340234 v1

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

372 


700.000,00





252 



-2.200.000,00



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

362 


-1.419.480,00



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

369 




-400.000,00



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

371 



-700.000,00



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



                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 



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253 


2.200.000,00





361 


1.419.480,00





370 


400.000,00







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Tipo do Documento

n. 0093,  de 14 de janeiro de 2026
Identificaçã o/Número

14/01/2026
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro. 
S úmula/Objeto:

R OBE R TA S ANTOS  LINHAR E SUsuário:

14/01/2026 15:00:40Criaçã o: 14/01/2026 15:04:32F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 14/01/2026 15:04:08

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 14/01/2026 15:04:14

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 14/01/2026 15:04:20

AS S UNTOS

DE CR E TO 14/01/2026 15:03:14

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

ANDE R S ON CAVALCANTE  OLIVE IR A 14/01/2026 15:35:36S E CR E TÁ R IO MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

AFFONS O ANTONIO CANDIDO 14/01/2026 19:26:12PR E FE ITO MUNICIPAL

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2340959 e o CR C DFE E 942F .

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.



7 Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 46684 - Ji-Paraná (RO), 15 de janeiro de 2026

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 0094, DE 14 DE JANEIRO DE 2026

GABINETE DO SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO02 16 01

1117 


20.000,00





GABINETE DO VICE-PREFEITO02 19 01

1327 


15.000,00








ID: 2340976 e CR C: 193F8536

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

2340976ID:

CDF638C9E 876B276959AE DAB233296DE

193F8536

MD5:

CR C:

E E A38E C6F6F3E 9C97196546F5DA15F935E 334D3033D4F2D2641E A8B96177B268S HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n. 0094,  de 14 de janeiro de 2026
Identificaçã o/Número

14/01/2026
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro. 
S úmula/Objeto:

R OBE R TA S ANTOS  LINHAR E SUsuário:

14/01/2026 15:05:23Criaçã o: 14/01/2026 15:08:10F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 14/01/2026 15:07:00

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 14/01/2026 15:07:05

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 14/01/2026 15:07:11

AS S UNTOS

DE CR E TO 14/01/2026 15:06:03

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

ANDE R S ON CAVALCANTE  OLIVE IR A 14/01/2026 15:35:57S E CR E TÁ R IO MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

AFFONS O ANTONIO CANDIDO 14/01/2026 19:26:13PR E FE ITO MUNICIPAL

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2340976 e o CR C 193F8536.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

1111 



-20.000,00




GABINETE DO SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO02 16 01



1331 



-15.000,00




GABINETE DO VICE-PREFEITO02 19 01





                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 




ID: 2340976 e CR C: 193F8536

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 0095, DE 14 DE JANEIRO DE 2026

                                 (assinado eletronicamente)
                                           Affonso Cândido
                                                   Prefeito 

            (assinado eletronicamente)
          Anderson Cavalcante Oliveira
       Secretário Municipal de Fazenda




ID: 2341025 e CR C: A732B1E A
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N° 0095, DE 14 DE JANEIRO DE 2026

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

361 


9.000,00





464 


133.312,28





TOTAL: R$142.312,28

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

342 


-142.312,28





                            (assinado eletronicamente)
                                       Affonso Cândido
                                              Prefeito 

                    (assinado eletronicamente)
                  Anderson Cavalcante Oliveira
               Secretário Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$142.312,28




ID: 2341025 e CR C: A732B1E A

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 0096, DE 14 DE JANEIRO DE 2026

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE02 23 01

1641 


14.589,00








ID: 2340989 e CR C: ACCE F0C2

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

2341025ID:

AA2E D957FD5DDC05A19D39D107C6A246

A732B1E A

MD5:

CR C:

047574C5056D006FE 6569D3DB82368E F982DA3D83E 12B611A76E F2094DC9F01AS HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n. 0095,  de 14 de janeiro de 2026
Identificaçã o/Número

14/01/2026
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre a Transposiçã o de recursos do orçamento, vigente e dá outras providê ncias. 
S úmula/Objeto:

R OBE R TA S ANTOS  LINHAR E SUsuário:

14/01/2026 15:19:20Criaçã o: 14/01/2026 15:21:00F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 14/01/2026 15:20:38

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 14/01/2026 15:20:43

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 14/01/2026 15:20:49

AS S UNTOS

DE CR E TO 14/01/2026 15:19:45

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

ANDE R S ON CAVALCANTE  OLIVE IR A 14/01/2026 15:36:47S E CR E TÁ R IO MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

AFFONS O ANTONIO CANDIDO 14/01/2026 19:26:14PR E FE ITO MUNICIPAL

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2341025 e o CR C A732B1E A.
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO



                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 




ID: 2340989 e CR C: ACCE F0C2
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MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ

  

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2025 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:023.005 - Recurso FUNCRIANÇA 
ANEXO ÚNICO AO DECRETO: Nº 0096, DE 14 DE JANEIRO DE 2026

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2025 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2025 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$22.017.898,05

R$6.072,00

R$22.017.898,05 R$6.072,00

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$0,00

R$22.011.826,05

R$22.011.826,05

R$22.011.826,05

R$0,00

                         (assinado eletronicamente)
                       Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                           (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito



ID: 2340989 e CR C: ACCE F0C2
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Av. 2 de Abril
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FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

2340989ID:

E A8DC5B839687927FE 8C3F59DFFA4FFC

ACCE F0C2

MD5:

CR C:

D388209412B4E F45C80310404CA3C2E BAD9D6233B719C5B7FE BC1FA3544CE 182S HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n. 0096,  de 14 de janeiro de 2026
Identificaçã o/Número

14/01/2026
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro. 
S úmula/Objeto:

R OBE R TA S ANTOS  LINHAR E SUsuário:

14/01/2026 15:09:12Criaçã o: 14/01/2026 15:11:11F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 14/01/2026 15:10:46

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 14/01/2026 15:10:52

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 14/01/2026 15:10:58

AS S UNTOS

DE CR E TO 14/01/2026 15:09:49

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

ANDE R S ON CAVALCANTE  OLIVE IR A 14/01/2026 15:36:19S E CR E TÁ R IO MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

AFFONS O ANTONIO CANDIDO 14/01/2026 19:26:14PR E FE ITO MUNICIPAL

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2340989 e o CR C ACCE F0C2.
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TERMO DE ADITIVO






 









     





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
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 

 

















 
  
 
 
 
 
































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INVESTIMENTOS I 09 de janeiro de 2026
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1. INTRODUÇÃO
O presente cronograma estabelece as datas previstas para a realização das reuniões ordinárias 
mensais do Comitê de Inves琀椀mentos do IPREJI, com o obje琀椀vo de assegurar a adequada 
governança dos recursos previdenciários, a transparência dos processos decisórios e o 
cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à gestão dos inves琀椀mentos.

As reuniões têm por 昀椀nalidade analisar o desempenho da carteira de inves琀椀mentos, 
acompanhar a execução da Polí琀椀ca de Inves琀椀mentos, avaliar o cenário econômico e 昀椀nanceiro 
e deliberar sobre estratégias de alocação, realocação ou manutenção dos recursos, sempre em 
consonância com as obrigações previdenciárias e os princípios da segurança, rentabilidade, 
liquidez, solvência e transparência.



2. DAS REUNIÕES
Em suas reuniões, o Comitê de Inves琀椀mentos deverá avaliar e embasar suas decisões, 
obrigatoriamente, nos seguintes aspectos:

a) Cenário macroeconômico, considerando indicadores econômicos, a conjuntura nacional 
e internacional e seus impactos sobre os mercados 昀椀nanceiros;

b) Evolução da execução do orçamento do RPPS, observando o equilíbrio 昀椀nanceiro e a 
compa琀椀bilidade com as obrigações previdenciárias presentes e futuras

c) Dados atualizados dos 昀氀uxos de caixa e da carteira de inves琀椀mentos, com visão de curto, 
médio e longo prazos, avaliando liquidez, rentabilidade, diversi昀椀cação e aderência às 
metas atuariais;

d) Propostas de inves琀椀mentos e respec琀椀vas análises técnicas, as quais deverão iden琀椀昀椀car, 
mensurar e avaliar os riscos envolvidos em cada operação, incluindo, no mínimo, os 
riscos de crédito, de mercado, de liquidez, operacional, jurídico e sistêmico.

As análises acima cons琀椀tuem fundamento indispensável para a deliberação colegiada, devendo 
constar expressamente nos registros e atas das reuniões do Comitê de Inves琀椀mentos. Eventuais 
informações complementares, critérios adicionais, procedimentos operacionais e demais 
diretrizes aplicáveis ao processo decisório que não estejam expressamente elencados neste 
disposi琀椀vo encontram-se disciplinados no Regimento Interno do Comitê de Inves琀椀mentos, o 
qual deverá ser observado de forma integral.

 
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3. CRONOGRAMA
MÊS DATA HORÁRIO MODALIDADE

Janeiro 21 (quarta-feira) 09h00min Presencial

Fevereiro 20 (sexta-feira) 09h00min Presencial

Março 20 (sexta-feira) 09h00min Presencial

Abril 20 (segunda-feira) 09h00min Presencial

Maio 20 (quarta-feira) 09h00min Presencial

Junho 22 (segunda-feira) 09h00min Presencial

Julho 20 (segunda-feira) 09h00min Presencial

Agosto 20 (quinta-feira) 09h00min Presencial

Setembro 21 (segunda-feira) 09h00min Presencial

Outubro 20 (terça-feira) 09h00min Presencial

Novembro 23 (segunda-feira) 09h00min Presencial

Dezembro 21 (segunda-feira) 09h00min Presencial





Ji-Paraná/RO, 09 de janeiro de 2026







_______________________________
MARISA APARECIDA DE Q. DUARTE FERREIRA

_______________________________
LISLAINE ALVES DE SOUZA PEREIRA

Membro do Comitê de Inves琀椀mentos Membro do Comitê de Inves琀椀mentos
 
 

_______________________________
LÂNEA DE FRANÇA CIRQUEIRA LINS

Membro do Comitê de Inves琀椀mentos


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Calendário 2026
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09/01/2026
Data
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S úmula/Objeto:

J oã o Mateus Duarte FerreiraUsuário:

09/01/2026 08:59:28Criaçã o: 09/01/2026 09:04:36F inalizaçã o:
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AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

LÂNE A DE  FR ANÇ A CIR QUE IR A LINS 09/01/2026 10:29:04ME MBR O DO COMITÉ  DE  INVE S TIME NTO

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

Marisa Aparecida de Queiroz Duarte Ferreira 09/01/2026 10:54:23ME MBR O DO COMITE  DE  INVE S TIME NTO

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

Lislaine Alves de S ouza Pereira 09/01/2026 10:59:32Assessor Técnico Contábil

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

E DIS IO GOME S  BAR R OS O 13/01/2026 10:39:01PR E S IDE NTE  DO INS TITUTO DE  PR E VIDE NCIA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2331168 e o CR C 0A537A1D.
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1. INTRODUÇÃO
O presente cronograma estabelece as datas previstas para a realização das reuniões ordinárias 
do Conselho Delibera琀椀vo do IPREJI, órgão colegiado de caráter permanente e obrigatório, 
responsável pela de昀椀nição de diretrizes estratégicas e pelo acompanhamento da gestão 
previdenciária, nos termos da legislação aplicável e dos atos norma琀椀vos internos do RPPS.

As reuniões do Conselho Delibera琀椀vo têm por 昀椀nalidade assegurar a adequada governança do 
Regime Próprio de Previdência Social, promovendo a transparência, o controle ins琀椀tucional e a 
conformidade dos atos de gestão, especialmente no que se refere ao planejamento estratégico, 
às polí琀椀cas de gestão, à norma琀椀zação interna e ao acompanhamento dos a琀椀vos e passivos 
previdenciários.

2. DAS REUNIÕES
Em suas reuniões, o Conselho Delibera琀椀vo deverá exercer suas atribuições legais e regimentais, 
avaliando e deliberando, no mínimo, sobre os seguintes aspectos:

a) Aprovação do Plano de Ação Anual e/ou do Planejamento Estratégico do RPPS, incluindo 
obje琀椀vos, metas, indicadores e ações voltadas à sustentabilidade atuarial, 昀椀nanceira e 
administra琀椀va do regime;

b) Acompanhamento da execução das polí琀椀cas rela琀椀vas à gestão do RPPS, 
compreendendo, entre outras, as polí琀椀cas de inves琀椀mentos, de governança, de gestão 
de riscos, de controles internos e de conformidade, veri昀椀cando sua aderência às normas 
legais e às diretrizes estratégicas aprovadas;

c) Emissão de parecer sobre propostas de atos norma琀椀vos, resoluções, instruções ou 
regulamentos internos que produzam re昀氀exos diretos ou indiretos na gestão dos a琀椀vos 
e passivos previdenciários, incluindo alterações em polí琀椀cas, regulamentos e 
procedimentos ins琀椀tucionais;

d) Acompanhamento dos resultados das auditorias internas e externas, bem como das 
昀椀scalizações realizadas pelos órgãos de controle e supervisão, analisando 
recomendações, determinações e achados, e monitorando as providências e planos de 
ação adotados pela unidade gestora do RPPS.

As matérias apreciadas e as deliberações adotadas deverão estar devidamente fundamentadas, 
registradas em atas e acompanhadas da documentação técnica per琀椀nente. Aspectos 
complementares rela琀椀vos à periodicidade das reuniões, quórum, forma de convocação, 
procedimentos delibera琀椀vos e demais normas de funcionamento encontram-se disciplinados no 
Regimento Interno do Conselho Delibera琀椀vo, o qual deverá ser observado integralmente.

 
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3. CRONOGRAMA
MÊS DATA HORÁRIO MODALIDADE

Janeiro 23 (sexta-feira) 09h00min Presencial

Fevereiro 24 (terça-feira) 09h00min Presencial

Março 24 (terça-feira) 09h00min Presencial

Abril 22 (quarta-feira) 09h00min Presencial

Maio 22 (sexta-feira) 09h00min Presencial

Junho 24 (quarta-feira) 09h00min Presencial

Julho 22 (quarta-feira) 09h00min Presencial

Agosto 24 (segunda-feira) 09h00min Presencial

Setembro 23 (quarta-feira) 09h00min Presencial

Outubro 22 (quinta-feira) 09h00min Presencial

Novembro 25 (quarta-feira) 09h00min Presencial

Dezembro 23 (quarta-feira) 09h00min Presencial





Ji-Paraná/RO, 08 de janeiro de 2026







_______________________________
EDISIOBARROSO

_______________________________
HUMBERTO JACKSON DE SOUZA

Presidente do Conselho Delibera琀椀vo Membro do Conselho Delibera琀椀vo
 
 

_______________________________
FRANCILANEMAGALHÃES SANTOS

_______________________________
SIDNEI SILVA DOS ANJOS

Membro do Conselho Delibera琀椀vo Membro do Conselho Delibera琀椀vo
 
 

_______________________________
LILIAN PEREIRA DA SILVA ALMEIDA

_______________________________
NOEMIBRISOLAOCAMPOS

Membro do Conselho Delibera琀椀vo Membro do Conselho Delibera琀椀vo


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S úmula/Objeto:
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08/01/2026 13:24:17Criaçã o: 08/01/2026 13:27:17F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

INS TITUTO DE  PR E VIDÊNCIA DOS  S E R VIDOR E S  DE  J I-PAR ANÁ  - IPR E J I J I-PAR ANA R O 08/01/2026 13:25:50

AS S UNTOS

R E UNIÃO 08/01/2026 13:27:06

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

FR ANCILANE  MAGALHAE S  S ANTOS 08/01/2026 15:53:00CONS E LHO DE LIBE R ATIVO

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

S IDNE I S ILVA DOS  ANJ OS 08/01/2026 18:04:49ME MBR O DO CONS E LHO DE LIBE R ATIVO

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

HUMBE R TO J ACKS ON DE  S OUZA 08/01/2026 20:41:20ME MBR O DO CONS E LHO DE LIBE R ATIVO

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

E DIS IO GOME S  BAR R OS O 09/01/2026 08:51:35PR E S IDE NTE  DO INS TITUTO DE  PR E VIDE NCIA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

NOE MI BR IS OLA OCAMPOS 09/01/2026 11:23:13ME MBR O DO CONS E LHO DE LIBE R ATIVO

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

LILIAN PE R E IR A DA S ILVA ALME IDA 09/01/2026 13:30:13ME MBR O DO CONS E LHO DE LIBE R ATIVO

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.
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1. INTRODUÇÃO
O presente cronograma estabelece as datas previstas para a realização das reuniões ordinárias 
do Conselho Fiscal do IPREJI, órgão colegiado permanente e de caráter obrigatório, responsável 
pela 昀椀scalização da gestão econômico-昀椀nanceira, orçamentária, contábil e atuarial do Regime 
Próprio de Previdência Social, conforme disposto na legislação local aplicável e nos atos 
norma琀椀vos internos do RPPS.

As reuniões do Conselho Fiscal têm por 昀椀nalidade assegurar a regularidade dos atos de gestão, 
a transparência das informações, a conformidade legal e a sustentabilidade do regime 
previdenciário, por meio do exame sistemá琀椀co das demonstrações contábeis, do 
acompanhamento do plano de custeio, da análise da avaliação atuarial e da 昀椀scalização 
permanente da unidade gestora do RPPS.



2. DAS REUNIÕES
Em suas reuniões, o Conselho Fiscal deverá exercer suas atribuições legais e regimentais, 
avaliando, analisando e deliberando, no mínimo, sobre os seguintes aspectos:

a) Zelar pela gestão econômico-昀椀nanceira do RPPS, acompanhando a execução 
orçamentária, 昀椀nanceira e patrimonial, bem como a observância dos princípios da 
legalidade, economicidade, e昀椀ciência, equilíbrio 昀椀nanceiro e transparência;

b) Examinar o balanço anual, os balancetes mensais e demais demonstra琀椀vos contábeis, 
昀椀nanceiros e patrimoniais, bem como outros atos de gestão pra琀椀cados pela unidade 
gestora do RPPS, emi琀椀ndo análises e manifestações técnicas quando necessário;

c) Veri昀椀car a coerência das premissas adotadas e dos resultados apurados na avaliação 
atuarial, analisando sua compa琀椀bilidade com a realidade demográ昀椀ca, 昀椀nanceira e 
econômica do RPPS e com as obrigações previdenciárias presentes e futuras;

d) Acompanhar o cumprimento do plano de custeio, especialmente no que se refere à 
regularidade, tempes琀椀vidade e su昀椀ciência dos repasses das contribuições 
previdenciárias, aportes 昀椀nanceiros e demais receitas legalmente previstas;

e) Examinar, a qualquer tempo, livros, registros, documentos e sistemas, inclusive 
contratos, processos administra琀椀vos, relatórios técnicos e demonstra琀椀vos 昀椀nanceiros, 
sempre que necessário ao pleno exercício de sua função 昀椀scalizatória;

f) Emi琀椀r parecer sobre a prestação de contas anual da unidade gestora do RPPS, 
observando os prazos legais e regulamentares estabelecidos, com base nas 
demonstrações contábeis, relatórios de gestão, pareceres técnicos e demais 
documentos per琀椀nentes;

g) Relatar eventuais irregularidades, inconsistências ou discordâncias apuradas, indicando 
de forma fundamentada as falhas iden琀椀昀椀cadas e sugerindo medidas saneadoras, 
corre琀椀vas ou preven琀椀vas à unidade gestora e, quando couber, aos órgãos competentes.

 
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

As análises, manifestações e pareceres emi琀椀dos pelo Conselho Fiscal deverão ser formalizados 
e registrados em atas e relatórios próprios, assegurando a rastreabilidade, a transparência e a 
adequada prestação de contas. Os procedimentos rela琀椀vos à periodicidade das reuniões, 
quórum, convocações, forma de deliberação e demais normas de funcionamento estão 
disciplinados na legislação local e no Regimento Interno do Conselho Fiscal, os quais deverão ser 
integralmente observados.



3. CRONOGRAMA
MÊS DATA HORÁRIO MODALIDADE

Janeiro 22 (quinta-feira) 09h00min Presencial 

Fevereiro 23 (segunda-feira) 09h00min Presencial 

Março 23 (segunda-feira) 09h00min Presencial 

Abril 21 (terça-feira) 09h00min Presencial 

Maio 21 (quinta-feira) 09h00min Presencial 

Junho 23 (terça-feira) 09h00min Presencial 

Julho 21 (terça-feira) 09h00min Presencial 

Agosto 21 (sexta-feira) 09h00min Presencial 

Setembro 22 (terça-feira) 09h00min Presencial 

Outubro 21 (quarta-feira) 09h00min Presencial 

Novembro 24 (terça-feira) 09h00min Presencial 

Dezembro 12 (terça-feira) 09h00min Presencial 





Ji-Paraná/RO, 09 de janeiro de 2026







_______________________________
Marcelo Vagner da Silva 

_______________________________
Marlei de Barros

Presidente do Conselho Fiscal Membro do Conselho Fiscal
 
 

_______________________________________
Leandro Ualan Rodrigues Galdino

Membro do Conselho Fiscal
 


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